
  

 

Processo nº 609.874/2025      Licitação:  Pregão Eletrônico n° 90080/2025 

Contrato n° 2025/428.0 

OBJETO 
Fornecimento de ensaios imunológicos para quantificação rápida de marcadores 
cardíacos "na beira do leito" com cessão de equipamento semiautomatizado em 
regime de comodato. 

 

CONTRATANTE: 

Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CNPJ/MF: 
00.530.352/0001-59 

Endereço: 
PÇ DOS TRÊS PODERES S/N. ED ANEXO 13º ANDAR – PLANO PILOTO 

Cidade: 
BRASÍLIA  

UF: 
DF 

CEP: 
70.160-900 

Nome do Signatário: 
MAURO LIMEIRA MENA BARRETO 

Cargo/Função: 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATADA: 
Denominação/Nome por extenso: 
BIOSYS LTDA 
 
CNPJ/MF: 
02.220.795/0002-50 

Endereço: 
RUA DONA ANTONIA COUTO, 13 – BAIRRO: BOM RETIRO – SÃO GONÇALO/RJ 

Cidade:  
SÃO GONÇALO 

UF: 
RJ  

CEP: 
24.726-135 

 Nome do Signatário: 
VERA LÚCIA ALVES JANONI 

Cargo 
DIRETORA FINANCEIRA 

DADOS DO CONTRATO 

Data da Proposta 
10/11/2025 

Data de assinatura 
 23/12/2025 

Data de vigência 
23/12/2025 a 22/12/2027 

Preço: R$ 42.938,00 ( quarenta e dois mil e novecentos 
e trinta e oito reais ) 

Valor da Garantia: R$ 0,00 ( zero ) 

Nota (s) de Empenho: 2025NE001737 
 
 
 

As partes acima identificadas acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o 
processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 1°/4/21, e alterações posteriores, 
daqui por diante denominada simplesmente LEI, no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara 
dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 206, de 14/10/21, publicado no Diário da Câmara dos Deputados 
de 15/10/21, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima 
referenciada, daqui por diante denominado EDITAL, e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

 
 
 
 
 



  

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é o fornecimento de ensaios imunológicos para 
quantificação rápida de marcadores cardíacos "na beira do leito", com cessão de equipamento 
semi- automatizado, em regime de comodato, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, de 
acordo com as quantidades e especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência 
e com as demais exigências e condições expressas no referido instrumento e neste Contrato.  
1.2. Vinculam esta contratação, para todos os efeitos e independentemente de transcrição:  

a) O Edital da licitação; 
b) O Termo de Referência anexo ao Edital;  
c) A Ata da Sessão Pública; 
d) A Proposta da CONTRATADA; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, conforme datas 
definidas na Folha de Rosto, e poderá ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da LEI. 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.2. A prorrogação deste Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.1.3. Este Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

3. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Este Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
3.1.1. Este Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 
3.1.1.1. A extinção, nessa hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, 
desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com, 
pelo menos, 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
3.1.1.2. Caso a notificação da não continuidade do Contrato de que trata este subitem 3.1.1 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

3.2. O presente Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
LEI, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
3.2.1. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma LEI. 
3.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
não ensejará a extinção, se não restringir sua capacidade de conclusão do Contrato. 
3.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

3.3. O presente Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade da CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da LEI). 
3.3.1. O Contrato poderá, ainda, ser extinto no caso de ocorrência das demais situações 
previstas no art. 14 da LEI. 
 

4. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e as condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
do Termo de Referência anexo ao EDITAL. 
 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação para execução do objeto contratual.  
 

6. DO PREÇO 

6.1. No valor da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2. O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes estão 
definidos no Termo de Referência anexo ao EDITAL. 
 

8. DO REAJUSTE 

8.1. A cada período de 12 (doze) meses de vigência deste Contrato, poderá ser admitido, 
para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, reajuste de preços, 
utilizando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso 
esse índice venha a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
8.2. Para a definição do percentual de reajuste, será observada a variação acumulada do 
índice no interregno de 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado. 
8.3. O reajuste será precedido de solicitação da CONTRATADA, observado o seguinte: 

a) O pedido deverá indicar o percentual de reajuste pleiteado, detalhando o período 
de variação acumulada do índice, limitado a 12 (doze) meses;  

b) O pedido deverá ser apresentado à Coordenação de Contratos da 
CONTRATANTE, por meio do e-mail contratos@camara.leg.br; 

c) A CONTRATADA deverá solicitar o reajuste dos preços deste Contrato em até 6 
(seis) meses contados da anualidade prevista no item 8.1 deste Título ou até a 
data da assinatura do termo aditivo da prorrogação contratual subsequente, sob 
pena de preclusão do direito de reajustar; 

d) Caso o Contrato não seja prorrogado, o direito ao reajuste precluirá na data do 
encerramento do Contrato vigente. 

8.4. Os efeitos financeiros retroagirão à data em que a CONTRATADA adquirir o direito ao 
reajuste, nos termos do item 8.1 deste Título. 



  

 

8.5. Ao ser questionada sobre o interesse em prorrogar o Contrato, a CONTRATADA já 
deverá se manifestar a respeito de eventual reajuste de preços, o que será levado em 
consideração para a decisão da CONTRATANTE quanto à prorrogação. 
8.5.1. Manifestada a intenção em reajustar os preços para o período da próxima vigência 
contratual: 

a) Caso o índice previsto em Contrato esteja disponível, a CONTRATADA deverá 
apresentar os preços reajustados em sua resposta sobre a prorrogação; 

b) Caso o índice não esteja disponível, o direito ficará resguardado, devendo a 
CONTRATADA posteriormente solicitar o reajuste quando da sua divulgação, 
observado o disposto no item 8.3 deste Título. 

8.6. O reajuste poderá ser formalizado por apostilamento. 
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. A solicitação de reajuste será respondida pela CONTRATANTE, preferencialmente, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do protocolo do pedido junto à Coordenação de 
Contratos, acompanhado de toda a documentação e de todas as informações necessárias. 
8.8.1. O prazo estabelecido neste item 8.8 não se aplica aos casos em que o pedido de 
reajuste tramitar em conjunto com a prorrogação da contratação. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com o presente Contrato; 
b) Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, a suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, na forma e nas condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência; 

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia da Câmara dos 

Deputados para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA;  

h) Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 

i. Concluída a instrução do requerimento, a CONTRATANTE terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período;  

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, não decorrentes de reajustamento em sentido estrito, 



  

 

preferencialmente no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contado da data do 
protocolo do pedido completo junto à Coordenação de Contratos, com os 
respectivos documentos comprobatórios, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período;  

j) Notificar, quando for o caso, os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

k) Zelar pelo uso devido e pelo manuseio apropriado do equipamento cedido em 
comodato. 

l) Devolver o equipamento cedido em comodato após o término da vigência do 
contrato e consumo de todo o estoque dos ensaios adquiridos. 

9.1.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990); 

b) Comunicar à CONTRATANTE, antes de esgotado o prazo de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da LEI) e prestar esclarecimentos ou 
informações por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, por exigência da 
Unidade Responsável, que lhe assinará prazo compatível com as providências 
ou reparos a realizar; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo que fora do 
exercício das atribuições previstas neste Contrato, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução 
contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, apresentar à CONTRATANTE, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 



  

 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto deste Contrato; 

h) Comunicar, verbal e imediatamente, ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência 
anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual, reduzir a 
escrito a comunicação verbal em até 2 (dois) dias úteis após o ocorrido, 
acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários 
ao esclarecimento dos fatos e entregar o termo ao Fiscal do contrato; 

i) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

j) Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento deste Contrato;  

l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

m) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da CONTRATANTE; 

n) retirar das dependências Câmara material que tenha sido recusado por não 
atender a exigências constantes do Edital e seus anexos, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da ciência da notificação; 

i. A CONTRATANTE poderá dar a destinação que julgar conveniente ao 
material não retirado. 

10.2. O término do comodato dar-se-á após o consumo de todo o estoque, 
independentemente do encerramento do contrato de fornecimento. 
 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução deste Contrato. 
 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa, respeitando os princípios 
da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade e da indisponibilidade e supremacia do 
interesse público, conforme o disposto na LEI e no REGULAMENTO. 
12.2. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da LEI e do 
REGULAMENTO: 

a) dar causa à inexecução parcial deste Contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave dano à 

CONTRATANTE, ao funcionamento dos seus serviços ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total deste Contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução deste Contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução deste Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
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12.3. Serão aplicadas à CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas no item 
anterior as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 

i. moratória; 
ii. compensatória; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme REGULAMENTO: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes e/ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, para o funcionamento 

dos seus serviços ou para o interesse coletivo; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.3.2. No processamento das sanções, primeiro serão consideradas as circunstâncias 
atenuantes seguidas das agravantes. 
12.3.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a de multa. 
12.3.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

12.4. Advertência 
12.4.1. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, conforme REGULAMENTO: 

a) inexecução parcial de obrigação, desde que não tenha havido dano à 
CONTRATANTE, ao funcionamento dos seus serviços ou ao interesse 
coletivo, que justifique a aplicação de sanção mais gravosa; 

b) descumprimento de pequena relevância, assim considerados aqueles que não 
impactam objetivamente na execução deste Contrato e não causem prejuízos 
à CONTRATANTE. 

12.5. Multas Moratória e Compensatória 
12.5.1. O atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE na 
entrega do material (ensaios imunológicos) e/ou instalação do equipamento sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes multas, calculadas sobre o valor do objeto entregue e/ou 
instalado com atraso: 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

1 0,1% 15 2,0% 29 5,7% 

2 0,2% 16 2,2% 30 6,0% 

3 0,3% 17 2,4% 31 6,4% 

4 0,4% 18 2,6% 32 6,8% 

5 0,5% 19 2,8% 33 7,2% 

6 0,6% 20 3,0% 34 7,6% 

7 0,7% 21 3,3% 35 8,0% 

8 0,8% 22 3,6% 36 8,4% 



  

 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

9 0,9% 23 3,9% 37 8,8% 

10 1,0% 24 4,2% 38 9,2% 

11 1,2% 25 4,5% 39 9,6% 

12 1,4% 26 4,8% 40 10,0% 

13 1,6% 27 5,1%   

14 1,8% 28 5,4%   

12.5.2. A CONTRATADA será também considerada em atraso se entregar e/ou instalar o 
objeto em desacordo com as especificações e não o substituir e/ou não refizer a instalação 
dentro do período remanescente do prazo de entrega e instalação fixado na proposta. 
12.5.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral deste Contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no presente instrumento. 
12.5.4. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória dos 
serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a CONTRATANTE julgar as 
justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, multas por 
infração cometida, não podendo, cada uma delas, ser inferior a 0,5% ou superior a 30% do 
valor anual deste Contrato, ou do valor total, se por escopo, observados, sempre, a 
reprovabilidade da conduta da CONTRATADA, dolo ou culpa e sopesados os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com a seguinte tabela: 

INFRAÇÃO PERCENTUAL 

1. DEIXAR DE: 

1.1 
substituir, durante o prazo de validade, produto impróprio para o uso 
ou defeituoso, no prazo constante do Termo de Referência, por dia de 
atraso, sobre o valor do produto 

2% 

1.2 
instalar o equipamento no prazo agendado com a Unidade 
Responsável, conforme o disposto no Termo de Referência, por dia de 
atraso, sobre o valor deste Contrato 

0,5% 

1.3 
fornecer qualquer item necessário ao pleno funcionamento do 
equipamento, desde a realização do teste à liberação do resultado, por 
dia de atraso, sobre o valor deste Contrato 

0,5% 

1.4 
substituir equipamento insuscetível de reparo, no prazo constante do 
Termo de Referência, por dia útil de atraso, sobre o valor deste 
Contrato 

0,5% 

1.5 
realizar manutenção preventiva prevista no manual do equipamento, 
por ocorrência, sobre o valor deste Contrato 

0,5% 

1.6 
concluir a manutenção corretiva no prazo previsto no Termo de 
Referência, por dia útil de atraso, sobre o valor deste Contrato  

0,5% 

1.7 
cumprir outras obrigações legais ou contratuais ou incorrer em 
quaisquer faltas para as quais não tenha sido prevista outra multa, por 
ocorrência, sobre o valor deste Contrato 

0,5% 

2. Remover equipamento, peça ou componente das dependências da 
CONTRATANTE sem expressa autorização do Departamento de Material e 
Patrimônio, por equipamento, peça ou componente, sobre o valor deste 
Contrato 

1% 

 



  

 

12.5.5. A sanção de multa compensatória poderá ser reduzida ou aumentada, em 
conformidade com o disposto no REGULAMENTO. 
12.5.6. Na hipótese de inexecução total deste Contrato e/ou abandono da contratação, a 
qualquer tempo, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor remanescente deste Contrato, nele incluído o valor total do objeto requisitado e não 
entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
12.5.6.1. Considerar-se-á inexecução total do Contrato a recusa injustificada de 
cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada. 

12.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União será proposta pela 
prática das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave dano à 
CONTRATANTE, ao funcionamento de seus serviços ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total deste Contrato; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
12.6.1. A sanção base será de 6 (seis) meses, sendo acrescidos 6 (seis) meses por 
agravante constatada, limitado ao máximo de 3 (três) anos. 
12.6.2. A penalidade será reduzida em 1/3 (um terço) por atenuante constatada. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, será aplicada pela prática das seguintes 
infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 
f) nas condutas previstas no item anterior, quando se justificar a imposição da 

penalidade mais gravosa. 
12.8. As circunstâncias consideradas atenuantes e agravantes, bem como as hipóteses de 
reabilitação e da desconsideração da personalidade jurídica estão dispostas no 
REGULAMENTO. 
12.9. O valor da multa aplicada ou das indenizações cabíveis será, nesta ordem: 

a) descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes do 
presente Contrato ou de contratos diversos entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA; 

b) recolhido por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU); 
c) descontado de eventual garantia prestada, sem prejuízo da cobrança do valor 

remanescente. 
12.9.1. Inexistindo pagamentos devidos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA será 
notificada para proceder ao recolhimento do respectivo valor por intermédio de GRU. 
12.9.2. Esgotado o prazo de pagamento da GRU, havendo garantia prestada na forma do 
Título 11 deste Contrato, será a seguradora ou a fiadora notificada para proceder ao 
pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, será levantado o valor caucionado ou 
serão resgatados os títulos da dívida pública ou títulos de capitalização. 
12.9.3. A compensação total ou parcial dos débitos de que trata este item 12.9, com os 
créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de contratos diversos, poderá ser 
formalizada de ofício pela CONTRATANTE ou mediante requerimento do interessado, 
acompanhado da relação de contratos vigentes que serão objeto de compensação. 



  

 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na LEI, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida LEI. 
12.11.  As sanções aplicadas serão registradas pela CONTRATANTE, para fins de 
publicidade: 

a) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 
b) nos cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo; 
c) no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), nos casos das sanções de impedimento 
e de declaração de inidoneidade. 

12.11.1. O prazo para registro das penalidades será de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção. 

12.12. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório da CONTRATADA, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
12.12.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 01.331.0034.2004.5664 – Assistência Médica e 
Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 

- Natureza da Despesa: 
3.0.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na LEI, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da LEI. 
15.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. 

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


  

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da LEI. 
 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como disponibilizá-lo na seção de transparência no sítio 
oficial da Câmara dos Deputados, nos termos da LEI. 
 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas partes, em 
meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709/2018, regulamentada na 
Câmara dos Deputados pelo Ato da Mesa n. 152/2020, assim como atenderão a suas 
respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento, vinculadas às 
disposições anexas ao EDITAL. 
 

18. DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de 
qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste 
Contrato. 
 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 
Brasília, 23 de dezembro de 2025. 

 
 

Pela CONTRATANTE:           Pela CONTRATADA: 
 
 
 
 
 
Mauro Limeira Mena Barreto                            Vera Lúcia Alves Janoni                          
Diretor Administrativo                                 Diretora Financeira 
 
 



  

 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Objeto 
1.1. Fornecimento de ensaios imunológicos para quantificação rápida de marcadores 
cardíacos "na beira do leito" com cessão de equipamento semiautomatizado em regime de 
comodato, por 24 (vinte e quatro) meses, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e em seus Anexos. 
1.1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Título III do REGULAMENTO. 

Especificações Técnicas  
GRUPO ÚNICO 
(Itens 1 a 3) 

ENSAIOS IMUNOLÓGICOS PARA QUANTIFICAÇÃO RÁPIDA 
DE MARCADORES CARDÍACOS "NA BEIRA DO LEITO" 

 
ITEM 1    ENSAIO IMUNOLÓGICO PARA QUANTIFICAÇÃO RÁPIDA DE PAINEL DE 
MARCADORES CARDÍACOS PARA CK-MB, TROPONINA E MIOGLOBINA "NA BEIRA 
DO LEITO" 
MARCA(S)/MODELO(S) DE REFERÊNCIA: QUIDEL CARDIOVASCULAR/ QUIDEL TRIAGE 
PAINEL CARDÍACO; MICROPOINT BIOSCIENCE/PAINEL CARDÍACO 3 MLABS; 
BODITECH MED/ AFIAS CARDIAC TRIPLE. 
APLICAÇÃO: para rápida determinação quantitativa dos marcadores cardíacos creatina 
quinase MB, troponina e mioglobina em equipamento; teste utilizado no apoio ao diagnóstico 
e manejo do Infarto Agudo do Miocárdio (IAM). 
CARACTERÍSTICA(S): ensaio imunológico para múltipla determinação quantitativa de CK-
MB, troponina I e mioglobina em um único cassete; testes realizados em amostra de sangue 
total com K2 EDTA, faixa de medição compatível com os valores normais e patológicos dos 
parâmetros analisados; para a Troponina I a sensibilidade deve ser igual ou menor a 0,05 
ng/mL; ensaio realizado, sem necessidade de tampão, em até 2 (duas) etapas (pipetar a 
amostra e transferir para o cassete de teste); exibição dos resultados dos testes no máximo 
em 20 minutos. 
FORMA DE APRESENTAÇÃO: um teste corresponde ao conjunto de reagentes e insumos 
necessários para a execução completa de uma análise (deve incluir pelo menos os níveis 
normal e alto dos controles); testes embalados individualmente. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do 
material. 
OBSERVAÇÃO(ÕES): caso o produto não apresente em sua embalagem original pipeta e 
ponteira para realização dos testes, esses deverão ser entregues à parte e em quantidade 
suficiente ao número de testes fornecidos. Caso seja exigido pelo método, os controles e 
calibradores deverão ser fornecidos em quantidade suficiente, levando em consideração o 
prazo de validade após a abertura do frasco. Caso o cassete necessite de temperatura 
ambiente para ser utilizado, o tempo máximo recomendado pelo fabricante para alcançar a 
temperatura ideal não poderá ser superior a 30 (trinta) minutos e sua estabilidade a essa 
temperatura deverá ser de no mínimo 24 (vinte quatro) horas. 
Unidade: TESTE. 
Quantidade: 600 
 



  

 

ITEM 2   ENSAIO IMUNOLÓGICO PARA QUANTIFICAÇÃO RÁPIDA DO D- DÍMERO "NA 
BEIRA DO LEITO" 
MARCA(S)/MODELO(S) DE REFERÊNCIA:QUIDEL CARDIOVASCULAR/ QUIDEL TRIAGE 
D-DIMER TEST; MICROPOINT BIOSCIENCE/ MLABS D-DIMER; BODITECH MED/ AFIAS 
D-DIMER. 
APLICAÇÃO: para quantificação rápida do D-dímero em equipamento; teste utilizado como 
apoio ao diagnóstico de tromboembolismo venoso (TEV). 
CARACTERÍSTICA(S): testes realizados em amostra de sangue total com K2 EDTA, faixa de 
medição compatível com os valores normais e patológicos do D-dímero; ensaio realizado, sem 
necessidade de tampão, em até 2 (duas) etapas (pipetar a amostra e transferir para o cassete 
de teste); exibição dos resultados dos testes no máximo em 20 minutos. 
FORMA DE APRESENTAÇÃO: um teste corresponde ao conjunto de reagentes e insumos 
necessários para a execução completa de uma análise (deve incluir pelo menos os níveis 
normal e alto dos controles); testes embalados individualmente. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do 
material. 
OBSERVAÇÃO(ÕES): caso o produto não apresente, em sua embalagem original PIPETA e 
PONTEIRA para realização dos testes, esse deverá ser entregue à parte e em quantidade 
suficiente ao número de testes fornecidos. Caso seja exigido pelo método, os controles e 
calibradores deverão ser fornecidos em quantidade suficiente, levando em consideração o 
prazo de validade após a abertura do frasco. Caso o cassete necessite de temperatura 
ambiente para ser utilizado, o tempo máximo recomendado pelo fabricante para alcançar a 
temperatura ideal não poderá ser superior a 30 (trinta) minutos e sua estabilidade a essa 
temperatura deverá ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas. 
Unidade: TESTE 
Quantidade: 500 
 
ITEM 3    ENSAIO IMUNOLÓGICO PARA QUANTIFICAÇÃO RÁPIDA DO NT PRO BNP, 
PRO BNP OU BNP "NA BEIRA DO LEITO" 
MARCA(S)/MODELO(S) DE REFERÊNCIA:QUIDEL CARDIOVASCULAR/ QUIDEL TRIAGE 
BNP TEST; MICROPOINT BIOSCIENCE/ MLABS NT - PROBNP; BODITECH MED/ AFIAS 
NT-PRO BNP. 
APLICAÇÃO: para quantificação rápida do NT pro BNP, pro BNP ou BNP em equipamento; 
teste utilizado como apoio ao diagnóstico e avaliação da Insuficiência Cardíaca Congestiva 
(ICC). 
CARACTERÍSTICA(S): testes realizados em amostra de sangue total com K2 EDTA, faixa de 
medição compatível com os valores normais e patológicos do NT pro BNP; ensaio realizado, 
sem necessidade de tampão, em até 2 (duas) etapas (pipetar a amostra e transferir para o 
cassete de teste); exibição dos resultados dos testes no máximo em 20 minutos. 
FORMA DE APRESENTAÇÃO: um teste corresponde ao conjunto de reagentes e insumos 
necessários para a execução completa de uma análise (deve incluir pelo menos os níveis 
normal e alto dos controles e calibradores, conforme exigência do método); testes embalados 
individualmente. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados da data do recebimento definitivo. 
ACONDICIONAMENTO: embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do 
material. 
OBSERVAÇÃO(ÕES): caso o produto não apresente, em sua embalagem original pipeta e 
ponteira para realização dos testes, esses deverão ser entregues à parte e em quantidade 



  

 

suficiente ao número de testes fornecidos. Caso seja exigido pelo método, os controles e 
calibradores deverão ser fornecidos em quantidade suficiente, levando em consideração o 
prazo de validade após a abertura do frasco. Caso o cassete necessite de temperatura 
ambiente para ser utilizado, o tempo máximo recomendado pelo fabricante para alcançar a 
temperatura ideal não poderá ser superior a 30 (trinta) minutos e sua estabilidade a essa 
temperatura deverá ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas. 
Unidade: TESTE 
Quantidade: 150 
 
Especificações técnicas do equipamento a ser cedido em comodato 
1.2. O equipamento de mesa deverá realizar a determinação quantitativa por fotometria de 
reflectância dos seguintes Marcadores Cardíacos:  

a) troponina I, CK-MB e Mioglobina; 
b) dímero D;  
c) BNP; 

1.3. O equipamento ofertado deverá apresentar as seguintes características:  
a) utilização de tiras reagentes para os parâmetros cardíacos; 
b) possibilidade de uso de amostras de sangue venoso total com EDTA; 
c) sistema de calibração automática por meio de chips de código, sem necessidades 

de reagentes ou calibradores; 
d) temperatura do teste controlada pelo equipamento; 
e) incluir fornecimento de tira de controle ou qualquer dispositivo equivalente, 

necessário para a checagem dos sistemas internos do equipamento;  
f) possuir registro na ANVISA; 
g) alimentação elétrica bivolt ou 220Vac/60Hz, direta ou através de adaptador 

incluído no fornecimento;  
h) tempo de liberação de resultados em até 20 minutos;  
i) dimensões máximas:  

i. largura: 45 cm; 
ii. comprimento: 45 cm e; 
iii. altura: 30 cm. 

j) incluir fornecimento de papel para impressão de todos os resultados no 
equipamento;  

k) possibilidade de transferência de dados para armazenamento digital de resultados; 
1.4. Cabos e adaptadores deverão ser oferecidos juntamente com o equipamento. 
1.4.1. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema 
eletrônico (Comprasnet) e as especificações constantes deste contrato, prevalecerão as 
deste contrato. 
 

2. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fornecimento dos ensaios imunológicos 
2.1. O objeto contratual deverá ser entregue parceladamente, mediante requisição, por 
meio de emissão de Ordem de Fornecimento, a ser enviada por e-mail, conforme modelo 
anexo. 
2.2. A Contratante deverá confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento pela 
Contratada, imediatamente após o envio. 
2.3. O prazo de entrega dos ensaios imunológicos será o constante da proposta da 
contratada, que não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
confirmação do recebimento da Ordem de Fornecimento. 



  

 

2.4. Em cada Ordem de Fornecimento será solicitado, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
quantitativo total estimado para o item que nela estiver relacionado. 
2.5. Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada, a Contratada deverá 
apresentar à Contratante pedido formal de prorrogação do prazo de entrega, de forma 
tempestiva, ou seja, antes de esgotado o prazo em que o objeto deveria ter sido entregue. 
2.5.1.1. A Contratada deverá informar o novo prazo em que o objeto será entregue, não 
sendo admitidos pedidos que apenas citem genericamente a necessidade de mais prazo. 
2.5.1.2. A Contratada deverá justificar a impossibilidade de cumprimento do prazo e 
apresentar os respectivos documentos comprobatórios. 
2.5.1.3. Caso o pedido seja motivado por fatos ou atos atribuídos a fornecedores ou outros 
terceiros, é necessário que as declarações do fornecedor e demais documentos 
comprobatórios sejam contemporâneos à sua ocorrência. 
2.5.1.4. Em caso de intempestividade ou indeferimento do pedido, a Contratada ficará 
constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as multas e demais sanções previstas neste 
contrato. 

2.6. Local de entrega dos ensaios imunológicos: Coordenação Médica (COMED) do 
Departamento de Atenção à Saúde da Câmara dos Deputados, Serviço de Emergências 
Médicas, situada no térreo, Ala A, do Edifício Anexo III, em Brasília- DF. Telefones para 
contato: (61) 3216-7715, (61) 3216-7816 e (61) 3216-7878 
2.7. Dia/Horário: em dia de expediente normal da Câmara dos Deputados, das 9h às 11h30 
ou das 14h às 17h. 
2.8. É da responsabilidade da Contratada o transporte vertical e horizontal do objeto até o 
local indicado. 
2.9. Caso o objeto ofertado seja importado, a Câmara dos Deputados poderá solicitar à 
Contratada, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, fatura ou 
documento idôneo equivalente, comprovação da origem dos bens ofertados e da quitação dos 
tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto. 
2.10. O material (nacional ou importado) deve ser entregue contendo no rótulo todas as 
informações sobre ele, em língua portuguesa, e deverá ter registro no Ministério da 
Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
2.11. Quando da entrega dos materiais na Coordenação Médica (COMED), esses deverão 
vir dentro das condições ideais exigidas para transporte (umidade relativa, temperatura e 
acondicionamento adequado), separados por lotes, com as respectivas numerações, 
quantitativos, data de fabricação e prazo de validade, que não poderá ser inferior ao 
estabelecido nas especificações técnicas indicadas neste anexo, a contar da data do 
recebimento definitivo. 
2.12. A nota fiscal que acompanhará os materiais deverá conter, obrigatoriamente, o 
quantitativo, o número dos lotes dos produtos e os respectivos prazos de validade. 
2.13. Deverão ser fornecidos somente produtos do mesmo fabricante do equipamento a ser 
cedido em regime de comodato.  
Validade 
2.14. Os prazos de validade dos ensaios imunológicos foram estabelecidos nas 
especificações constantes do Título 1 deste Termo de Referência. 
2.15. A Contratada deverá substituir, durante o período de validade, o produto impróprio para 
o uso ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, nos termos do artigo 18, §1º, inciso I do 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
 



  

 

Cessão do equipamento 
2.16. A Contratada deverá disponibilizar equipamento para Determinação de Marcadores 
Cardíacos, sob regime de comodato. 
2.17. O equipamento será cedido durante toda a vigência deste Contrato e enquanto durar o 
estoque dos ensaios adquiridos. 
2.18. O equipamento deverá ser do mesmo fabricante dos ensaios imunológicos ofertados 
na proposta para os Itens 1, 2 e 3 do objeto. 
2.19. Deverá ser disponibilizado um único equipamento para atender aos Itens 1, 2 e 3 do 
objeto. 
Instalação e teste de funcionamento do equipamento e treinamento 
2.20. A Contratada, sob a supervisão da Contratante, deverá instalar o equipamento, colocá-
lo em pleno funcionamento e realizar teste de funcionamento e treinamento, no prazo 
constante da proposta, que não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da confirmação do recebimento da primeira Ordem de Fornecimento. 
2.21. A confirmação do recebimento da Ordem de Fornecimento deverá ser obtida pela 
contratante imediatamente após o envio. 
2.22. Local de entrega e instalação do equipamento e realização do treinamento: 
Coordenação Médica (COMED) do Departamento de Atenção à Saúde da Câmara dos 
Deputados, serviço de emergências médicas, situada no térreo, Ala A, do Edifício Anexo III, 
em Brasília-DF. Telefones para contato: (61) 3216- 7715, (61) 3216-7816 e (61) 3216-7878. 
2.23. A data e o horário de entrega e instalação do equipamento e de realização do 
treinamento deverão ser agendados no Serviço de Emergências Médicas, por meio dos 
telefones indicados. 
2.23.1. A instalação do equipamento deverá ser agendada junto com a entrega do primeiro 
lote dos ensaios. 

2.24. É da responsabilidade da Contratada o transporte vertical e horizontal do equipamento 
até o local indicado. 
2.25. A instalação deverá acontecer no local definitivo de operação, com todos e quaisquer 
acessórios necessários para isso, incluindo cabos, conectores, adaptadores, software drivers 
etc. 
2.26. A Contratada deverá fornecer, no mínimo, 1 (uma) cópia impressa do manual de 
operação e manutenção, em língua portuguesa, do equipamento cedido sob regime de 
comodato. 
2.27. A Contratada deverá fornecer um guia de consulta rápida relativo à execução dos 
ensaios realizados no equipamento cedido sob regime de comodato. 
2.28. A Contratada deverá informar pelo menos um contato com telefone e e-mail para 
esclarecimento de dúvidas técnicas e operacionais. 
2.29. O equipamento deverá permanecer instalado e disponível durante todo o tempo do 
contrato e enquanto durarem o estoque dos ensaios que foram adquiridos. 
2.30. Findo o prazo contratual e o estoque dos ensaios adquiridos, a Contratante informará 
o término dos estoques e solicitará à Contratada que recolha o equipamento. A Contratada 
deverá providenciar a retirada do equipamento, mediante agendamento com a Unidade 
Responsável. 
2.31. A Contratada deverá realizar treinamento técnico-operacional de, no mínimo, 2 (duas) 
horas-aula, para duas turmas de, no mínimo, 5 (cinco) servidores, sendo uma pela manhã (8h 
às 12h) e outra à tarde (14h às 18h). 
2.32. As aulas serão expositivas e práticas, com fornecimento de material didático básico 
para todos os participantes, a expensas da Contratada. 
Manutenções preventivas e corretivas do equipamento a ser cedido 



  

 

2.33. A Contratada, durante o prazo de cessão do equipamento e sem ônus adicional para a 
Câmara, deverá: 

a) realizar todas as manutenções preventivas, de acordo com o estabelecido pelo 
manual do equipamento e assistência técnico científica, quando necessária;  

i. as manutenções preventivas deverão ser realizadas nas dependências da 
Câmara, e incluirá o fornecimento de todas as peças, todos os kits e/ou 
produtos necessários; 

b) concluir manutenções corretivas (incluindo o fornecimento de peças de reposição), 
preferencialmente nas dependências da Câmara, por profissional habilitado, no 
prazo de 1 (um) dia útil, contado da confirmação do recebimento da solicitação que 
será enviada por e-mail, sem limite de quantidade de chamadas; 

i. a confirmação do recebimento da solicitação de manutenção corretiva 
deverá ser obtida pela Câmara imediatamente após o envio;  

ii. excepcionalmente justificada e com autorização do Órgão Responsável, 
poderá exceder este prazo;  

c) substituir, no prazo de até 1 (um) dia útil, contado da confirmação do recebimento 
da solicitação, equipamento insuscetível de reparo, por outro equivalente, com 
características iguais ou superiores;  

i. a solicitação de substituição de equipamento será enviada à empresa por 
e- mail;  

ii. a confirmação do recebimento da solicitação de substituição de 
equipamento deverá ser obtida pela Câmara, imediatamente após o envio;  

d) fornecer qualquer item necessário ao pleno funcionamento do equipamento, da 
realização do teste à liberação do resultado;  

e) utilizar, em toda substituição de peças ou componentes do equipamento, 
exclusivamente, peças e componentes novos e originais, livres de defeitos ou 
vícios, e que correspondam perfeitamente às especificações do fabricante. 

Garantia durante a cessão do equipamento 
2.34. A Contratada deverá prestar garantia total para cobrir peças e mão de obra durante 
todo o prazo de cessão em comodato. 
2.35. A garantia deverá ainda incluir:  

a) cobertura de todas as despesas de viagens, hospedagem e transporte de pessoal 
da empresa;  

b) cobertura de todas as despesas de retirada, transporte e destinação de materiais, 
peças e componentes;  

c) instalação de todas as atualizações disponíveis para o software do equipamento, 
durante todo o prazo de cessão em comodato. 

2.36. Ressalvada a hipótese de uso indevido ou danos pelo manuseio impróprio, é de inteira 
e exclusiva responsabilidade da empresa o reparo ou imediata substituição de peças e 
equipamentos defeituosos.  
2.37. Retirada e/ou devolução de equipamento, peças ou componentes das dependências 
da Contratante: 

a) caso haja necessidade de retirada do equipamento cedido, peças ou componentes 
das dependências da Contratante para reparo ou substituição, será necessária 
autorização de saída emitida pela Coordenação de Patrimônio do Departamento 
de Material e Patrimônio, a ser concedida ao funcionário da Contratada, 
formalmente identificado. 

b) a autorização de saída, instrumento indispensável à retirada de equipamentos, 
peças ou componentes, será solicitada pela Contratante. 



  

 

c) a Contratada ficará obrigada a comunicar formalmente a devolução de 
equipamento, peça ou componente retirado(a) das dependências da Contratante 
para reparo. 

3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Disposições Gerais 
3.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LEI, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
3.2. Após a assinatura do Contrato, a Contratante poderá convocar representante da 
Contratada para reunião inicial com vistas à apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.3. As atividades de gestão e fiscalização serão executadas de acordo com a Portaria n. 
295, de 2023 da Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados. 
Responsáveis pela gestão da contratação 
3.4. Unidade Responsável: Departamento de Atenção à Saúde (DAS) 
3.5. Subunidade Gestora do Contrato: Coordenação Médica e Coordenação de 
Enfermagem, ambas localizadas no Edifício Anexo III, Ala B, subsolo, sala 6, Câmara dos 
Deputados, Brasília – DF, telefones (61) 3216-7940 e (61) 3216-7952. 
3.6. O Departamento de Material e Patrimônio, por meio do Almoxarifado de Material 
Médico, localizado no Centro de Gestão de Armazenamento de Materiais – CEAM/SIA, 
situado no SIA Trecho 5, Lotes 20/60 - Setor de Indústria e Abastecimento, em Brasília – DF, 
atuará como Assistente de Fiscalização. 
3.7. O titular da Unidade Responsável designará o gestor do Contrato e o fiscal técnico, os 
respectivos substitutos e os assistentes de fiscalização, bem como, se for o caso, os demais 
servidores que participarão do recebimento definitivo do objeto contratual. 
3.8. Caberá ao Gestor, dentre outras atribuições: 

a) Coordenar as atividades dos fiscais no exercício de suas atribuições; 
b) Promover, em conjunto com o Fiscal Técnico, considerada a complexidade do objeto, 

reunião de alinhamento de entendimentos e de expectativas, antes do início da 
execução contratual e reunião de encerramento das atividades, antes da extinção do 
Contrato, para solucionar pendências e garantir a regular transferência do objeto para 
outra empresa, se for o caso; 

c) Decidir sobre solicitações da Contratada, nos limites de suas atribuições; 
d) Solicitar à Contratada a substituição de empregado ou preposto e, quando assim exigir 

o Contrato, aprovar, previamente, substituição feita por iniciativa da Contratada; 
e) Encaminhar, para conhecimento e providências do titular da Unidade Responsável, 

questões relevantes que não puder solucionar por motivos técnicos ou legais; 
f) Verificar periodicamente a necessidade de manutenção ou alteração do Contrato, bem 

como apresentar proposta de sua rescisão ou alteração; 
g) Acompanhar o trâmite dos processos administrativos para alteração, prorrogação e 

rescisão do Contrato; 
h) Comunicar tempestivamente à unidade administrativa competente situação que possa 

impedir a manutenção ou a eventual prorrogação do instrumento contratual; 
i) Coordenar o encaminhamento, à unidade administrativa competente, de informações 

necessárias para a formalização dos procedimentos que envolvam prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, entre outros; 



  

 

j) Participar do recebimento do objeto do Contrato, quando for o caso. 
3.9. Caberá ao Fiscal Técnico, dentre outras atribuições: 

a) Elaborar e manter atualizado o Plano de Fiscalização;  
b) Orientar, no caso de dúvidas técnicas apresentadas pela Contratada, sobre os 

procedimentos a serem adotados e documentar os entendimentos relevantes com a 
Contratada ou seu preposto;  

c) Acompanhar o cumprimento do cronograma de execução e dos prazos previstos no 
Contrato para a entrega de documentos, bens e serviços, acessórios e principais;  

d) Determinar à Contratada a regularização de falhas ou de defeitos observados, 
assinalando o prazo para correção;  

e) Coletar, aprovar e manter comprovação de capacidade técnica profissional 
eventualmente exigida da Contratada, bem como outros documentos que devam ser 
apresentados somente após o encerramento da fase de licitação;  

f) Relatar, por meio de nota técnica ao Gestor, a inobservância de cláusulas contratuais 
ou ocorrências relevantes que possam trazer dificuldades, atrasos, defeitos e prejuízos 
à execução da avença, em especial os que ensejarem a aplicação de penalidades;  

g) Comunicar ao Gestor a eventual necessidade de acréscimos ou supressões de 
serviços, materiais ou equipamentos, devidamente justificada;  

h) Comunicar ao Gestor qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da Câmara dos 
Deputados ou de terceiros, por ação ou omissão dos empregados da Contratada ou de 
seus prepostos, inclusive em razão da execução do contrato;  

i) Acompanhar os prazos de execução do objeto e de vigência do Contrato e manifestar-
se tempestivamente, por meio de nota técnica ao Gestor, quanto à necessidade de 
alteração de prazos, prorrogação ou rescisão do Contrato, anexando, quando for o 
caso, documentação comprobatória;  

j) Receber o objeto do Contrato.  
3.10. As reuniões promovidas pelo Fiscal Técnico com o preposto da Contratada de que 
resultem decisões relevantes ou cujo assunto possa gerar implicações administrativas 
deverão ser registradas em ata sucinta e submetidas ao Gestor.  
3.11. As comunicações e as determinações relevantes do Fiscal Técnico do Contrato à 
Contratada serão registradas por escrito, preferencialmente realizadas por e-mail, admitida, 
em caráter de urgência, comunicação verbal ou por outros meios eletrônicos de comunicação, 
que deverá, assim que possível, ser reduzida a termo.  
3.12. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e os demais documentos 
relevantes relacionados à execução do objeto do Contrato constarão de processo eletrônico 
específico criado, organizado e mantido pela fiscalização, referenciado ao processo de que 
trata a contratação.  

4. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

Recebimento provisório 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, com verificação posterior 
da conformidade do material com as exigências contratuais. 
4.2. Quando a entrega for estabelecida em Almoxarifado da Câmara dos Deputados, o 
objeto será recebido sumariamente por prestador de serviço ou servidor lotado no respectivo 
almoxarifado, ficando o respectivo Supervisor de Almoxarifado responsável por atestar o 
quantitativo dos itens. 
4.3. Em razão da natureza e da complexidade dos bens adquiridos, o Supervisor do 
respectivo Almoxarifado poderá requisitar a participação conjunta do Fiscal Técnico para o 
recebimento provisório dos bens. 



  

 

4.4. Quando, em razão das características do objeto, houver definição de local diverso para 
sua entrega, o recebimento provisório caberá ao Fiscal Técnico. 
Recebimento definitivo 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente pelo Gestor do Contrato, por servidor ou 
comissão designados pelo titular da Unidade Responsável, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento provisório, se em perfeitas condições e conforme as especificações 
constantes deste contrato e da proposta da Contratada. 
4.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
4.7. Condições de recebimento referente à primeira Ordem de Fornecimento - OF: 

a) cessão do equipamento de acordo com as especificações definidas no Edital e proposta 
da empresa contratada; 

b) conclusão satisfatória da instalação, teste de funcionamento e treinamento relativos ao 
equipamento cedido em comodato; 

c) fornecimento dos ensaios imunológicos solicitados na OF de acordo com as 
especificações contratadas, inclusive o prazo mínimo de validade, acondicionados em 
embalagens originais, fechadas e intactas e em condições adequadas de conservação 
e transporte. 

4.8. Condições de recebimento referentes às demais Ordens de Fornecimento - OF: 
a) fornecimento dos ensaios imunológicos solicitados na OF de acordo com as 

especificações contratadas, inclusive o prazo mínimo de validade, acondicionados em 
embalagens originais, fechadas e intactas e em condições adequadas de conservação 
e transporte. 

4.9. O recebimento definitivo poderá ficar a cargo do Fiscal Técnico, caso o bem tenha sido 
recebido provisoriamente apenas por servidor ou prestador de serviço lotado em almoxarifado 
da Câmara dos Deputados. 
4.10. A nota fiscal, a fatura ou o documento idôneo equivalente deverá ser atestado pelo 
Fiscal Técnico. 
4.11. Por ocasião do ateste da nota fiscal, fatura ou do documento idôneo equivalente, o 
Fiscal Técnico deverá verificar a regularidade previdenciária, fiscal e trabalhista da 
Contratada, por meio das seguintes certidões: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.11.1. As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas por consulta no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), em que fique demonstrada a 
situação da Contratada junto à Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda Nacional, ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e à Justiça do Trabalho. 
4.11.2. Eventual situação irregular da Contratada não constitui óbice para a continuidade 
do processo de pagamento, podendo configurar infração contratual, que deve ser 
comunicada em processo específico à unidade administrativa competente. 

4.12. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o exigido neste Contrato. 
4.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da LEI, comunicando-se à Contratada 
para emissão de nota fiscal, fatura ou documento idôneo equivalente, referente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


  

 

4.14. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal, fatura ou do documento idôneo equivalente, verificadas pela 
Contratante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
4.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
4.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
4.17. As atribuições definidas neste tópico não afastam as competências específicas 
conferidas por normas internas a unidades da estrutura da Câmara dos Deputados. 
Prazo e forma de pagamento 
4.18. O objeto efetivamente entregue e instalado, aceito definitivamente pela Unidade 
Responsável, será pago por meio de depósito em conta corrente da Contratada, em agência 
bancária indicada, mediante a apresentação de nota fiscal, fatura ou documento idôneo 
equivalente discriminados, após atestação. 
4.18.1. A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na 
nota fiscal, fatura ou no documento idôneo equivalente. 
4.18.2. A nota fiscal, fatura ou o documento idôneo deverão indicar como 
destinatário/tomador o CNPJ 00.530.352/0001-59, da Câmara dos Deputados, 
independentemente da unidade orçamentária emissora da Nota de Empenho. 
4.18.3. O pagamento será feito com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados do 
aceite definitivo do objeto. 
4.18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.18.5. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, 
o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 
4.18.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.18.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais previstos na 
legislação aplicável. 
4.18.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e às 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Estando a Contratada isenta (ou imune) de retenções previstas neste Título, a comprovação 
exigida pela legislação tributária vigente deverá ser anexada à respectiva nota fiscal, fatura 
ou ao respectivo documento idôneo equivalente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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